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PARECER: PRIMEIRO ADITIVO – CONTRATO Nº 016/2022-SMS-PMTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27.02.2023.001/SMS 

SOLICITANTE: GESTORA DE CONTRATO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE 1º TERMO ADITIVO CUJO OBJETO É A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUE 

TRATA DA VIGÊNCIA, REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2022, QUE TEM POR OBJETIVO A LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA ALTA, 

PRORROGANDO A SUA VIGÊNCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS, EM CONSONÂNCIA COM A LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

 

Trata-se de consulta iniciada pelo Secretário Municipal de Saúde, e encaminhada pela 

Gestora de Contrato, por meio do Memo. Nº 064/2023, quanto à solicitação de termo aditivo 

para cobertura processual por mais 12 (doze) meses, do contrato nº 016/2022, oriundo do 

Processo de Dispensa nº 011/2022-SMS, que trata da locação de imóvel onde funciona o 

Conselho Municipal de Saúde de Terra Alta/Pa, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas, em consonância com a lei nº 8.666/93 e alterações. 

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.º 8.666/93, foi remetido a esta Assessoria Jurídica 

para análise e emissão de parecer, o procedimento administrativo, na hipótese de dispensa de 

licitação. 

Os autos administrativos foram iniciados após a manifestação do Secretário Municipal de 

Saúde, Arivaldo Vidal Aguiar, por intermédio do Memo. n.º 037/2023.  

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica e aos aspectos jurídicos 

da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 

quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração, conforme recomendação da Consultoria-Geral da União, 

por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07. 

A Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses elencadas no art. 57, in verbis:  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...).  

§ 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (...)  

Em se tratando do objeto “LOCAÇÃO”, oportuno transcrever-se o entendimento 

sedimentado pela Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009, da Advocacia-Geral da 

União:  

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA É LOCATÁRIA, REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI Nº 8.245, DE 1991, NÃO ESTANDO 

SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO. 

A prorrogação contratual deve ser feita pelo prazo necessário ao interesse público, além 

de ser imprescindível a indicação da motivação e fundamento do feito. O requerimento se 

restringe a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sem aditamento de seu valor e a 

possibilidade jurídica resta amparada nas normas acima citadas, estando presente nos autos a 

justificativa exigida pela norma contida no art. 57, § 2º da Lei 8.666/93. 

No caso em análise, a vigência do contrato se dará até 30/03/2023, razão pela qual 

verificamos a antecipação do laudo técnico de avaliação do engenheiro civil Arthur César 
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Balata Siqueira – CREA-PA nº 1516667670, concluindo pela viabilidade da proposta apresentada 

pela locadora, vez que está de acordo com os preços praticados pelo mercado. Verifica-se, 

também, que o engenheiro civil informou a área construída e juntou fotos do imóvel, para 

conclusão sobre a viabilidade do funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. 

Ato contínuo, o caderno aditivo também apresenta a existência de dotação 

orçamentária correspondente ao fim que se destina, devidamente informada pelo Secretário de 

Finanças – François Thijm Junior - Decreto nº 024/2022.  

A justificativa fática apresentada se dá por meio da conveniência e oportunidade da 

administração pública em ter garantido os mesmos valores iniciais do Contrato, significando dizer, 

que a Administração terá garantido o menor preço. 

Por fim, esta Procuradoria não vislumbra objeções quanto ao aditamento contratual sob o 

contrato nº 016/2022/SMS, devendo os autos serem encaminhados ao Controle Interno para as 

devidas considerações. 

Registra-se que o presente parecer tem natureza opinativa, nos termos do art. 38, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 (Julgados STF: MS n.º 24.073-3–DF– 2002; MS n.º 24.631-

6–DF–2007), e apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos colacionados. 

 

É o entendimento, salvo melhor juízo. 

 

Terra Alta – PA, 07 de março de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PROCURADOR MUNICIPAL DE TERRA ALTA 

OAB/PA Nº 15.974 
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